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mesma com a área total de 1308 ha, conforme planta anexa 
à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.º A actividade cinegética em terrenos incluídos em 
áreas classificadas poderá terminar, sem direito a indem-
nização, sempre que sejam introduzidas novas condicio-
nantes por planos de ordenamento do território ou obtidos 
dados científicos que comprovem a incompatibilidade da 
actividade cinegética com a conservação da natureza, até 
um máximo de 10 % da área total da zona de caça.

3.º A presente anexação só produz efeitos, relativamente 
a terceiros, com a instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, em 
23 de Novembro de 2007. — O Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Jaime de Jesus 
Lopes Silva, em 30 de Novembro de 2007. 

  

 Portaria n.º 1578/2007
de 12 de Dezembro

Pela Portaria n.º 737/2001, de 17 de Julho, foi criada 
a zona de caça municipal de Castelo de Paiva (processo 
n.º 2562 -DGRF), situada no município de Castelo de Paiva, 
válida até 17 de Julho de 2007, e transferida a sua gestão 
para o Clube de Caça e Pesca de Castelo de Paiva.

Entretanto, a entidade titular veio requerer a sua reno-
vação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto no artigo 21.º, em conjugação com o estipulado 
na alínea a) do artigo 18.º e no n.º 1 do artigo 118.º, do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as altera-
ções introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de 
Novembro, ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do 
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
o seguinte:

1.º Pela presente portaria esta zona de caça é renovada, 
por um período de seis anos, englobando os terrenos cine-

géticos cujos limites constam da planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante sitos nas freguesias 
de Bairros, Fornos, Real São Martinho e Sobrado, municí-
pio de Castelo de Paiva, com a área de 4766 ha.

2.º De acordo com o estabelecido no artigo 15.º da le-
gislação acima referida, os critérios de proporcionalidade 
de acesso dos caçadores a esta zona de caça passam a ser 
os seguintes:

a) 20 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.º;

b) 30 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.º;

c) 40 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.º;

d) 10 % aos demais caçadores, conforme é referido na 
alínea d) do citado artigo 15.º

3.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 
18 de Julho de 2007.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, em 
23 de Novembro de 2007. — O Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Jaime de Jesus 
Lopes Silva, em 30 de Novembro de 2007. 

  

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 1579/2007
de 12 de Dezembro

Por requerimento dirigido ao Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, um grupo de proprie-
tários e produtores florestais, para o efeito constituído em 
núcleo fundador, veio apresentar um pedido de criação de 
uma zona de intervenção florestal (ZIF) abrangendo vários 
prédios rústicos de freguesias do município de Mação.
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Foram cumpridas todas as formalidades legais previstas 
nos artigos 6.º a 9.º do Decreto -Lei n.º 127/2005, de 5 de 
Agosto, que estabelece o regime de criação das ZIF, bem 
como os princípios reguladores da sua constituição, fun-
cionamento e extinção, e observado o disposto na Portaria 
n.º 222/2006, de 8 de Março, que estabelece os requisitos 
das entidades gestoras das ZIF.

A Direcção -Geral dos Recursos Florestais emitiu parecer 
favorável à criação da ZIF.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto-

-Lei n.º 127/2005, de 5 de Agosto:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.º É criada a zona de intervenção florestal de Aldeia de 

Eiras (ZIF n.º 11, processo n.º 26 -DGRF), com a área de 
1047,14 ha, cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, englobando 
vários prédios rústicos das freguesias de Amêndoa, Mação 
e Carvoeiro, do município de Mação.

2.º A gestão da zona de intervenção florestal de Aldeia 
de Eiras é assegurada pela AFLOMAÇÃO — Associação 
de Produtores Florestais do Concelho de Mação, com o 
número de pessoa colectiva 506732008 e sede na Avenida 
do Engenheiro Adelino Amaro da Costa, 6120 -746 Mação.

3.º A presente portaria produz efeitos no dia seguinte 
ao da sua publicação.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 30 de No-
vembro de 2007. 

  

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Portaria n.º 1580/2007
de 12 de Dezembro

O Decreto -Lei n.º 35/99, de 5 de Fevereiro, que re-
gulamenta a Lei n.º 36/98, de 24 de Julho, estabelece os 
princípios e o modelo de organização dos serviços de psi-
quiatria e saúde mental, assentes no desenvolvimento de 

redes de serviços locais organizadas por sectores geode-
mográficos, com áreas funcionais de consultas externas e 
de intervenção comunitária, localizando os internamentos 
e os atendimentos de urgência em hospitais gerais.

Em conformidade com esta legislação, compete aos 
hospitais psiquiátricos assegurar a prestação de cuidados 
de saúde até à sua substituição pelas novas estruturas. 
Compete ainda aos hospitais psiquiátricos desenvolver 
programas de reabilitação adaptados às necessidades espe-
cíficas dos doentes de evolução prolongada aí residentes, 
promovendo a sua desinstitucionalização.

Mais recentemente, o relatório da comissão para a reestru-
turação dos serviços de saúde mental, aprovado pelo Ministro 
da Saúde, desenvolvendo estes princípios gerais, aponta para 
a concentração das respostas actualmente prestadas nos Hos-
pitais Psiquiátricos de Sobral Cid e do Lorvão e do Centro 
Psiquiátrico de Recuperação de Arnes, constituindo -se um 
Centro Hospitalar Psiquiátrico a partir destes três hospitais.

Assiste -se, paralelamente, nos últimos anos, a uma re-
dução do número de camas e de doentes internados nestes 
três hospitais.

Neste contexto, e com o objectivo de obter uma maior 
rendibilidade e eficiência na definição de estratégias co-
muns que promovam a complementaridade e subsidia-
riedade de cuidados de saúde mental e interdependências 
técnicas e assistenciais, optimizando recursos humanos, fi-
nanceiros e patrimoniais, o Ministério da Saúde reconheceu 
que, para melhor promover e desenvolver a reestruturação 
da oferta de cuidados de saúde mental na Região Centro, a 
gestão do Hospital Psiquiátrico de Sobral Cid, do Hospital 
Psiquiátrico do Lorvão e do Centro Psiquiátrico de Recu-
peração de Arnes, deveria efectuar -se de forma integrada, 
através de uma única entidade, tendo nessa conformidade 
sido nomeado um conselho de administração, em acumu-
lação de funções, para as três instituições psiquiátricas.

Subsistem porém constrangimentos à optimização dos re-
cursos, designadamente, na duplicação de estruturas e proce-
dimentos nas áreas assistenciais, de apoio clínico e geral, com 
reflexos na gestão, nos custos de funcionamento, na produção 
de serviços e na mobilidade de pessoal entre as três instituições.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 3.º do Decreto-

-Lei 284/99, de 26 de Julho, manda o Governo, pelo Mi-
nistro da Saúde, o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

É criado o Centro Hospitalar Psiquiátrico de Coimbra, 
pessoa colectiva de direito público dotada de autonomia 
administrativa e financeira e de património próprio, que in-
tegra os Hospitais Psiquiátricos de Sobral Cid e do Lorvão 
e o Centro Psiquiátrico de Recuperação de Arnes.

Artigo 2.º
Regulamento

O regulamento interno do Centro Hospitalar Psiquiátrico 
de Coimbra deve ser elaborado e submetido a homologação 
do Ministro da Saúde, no prazo de 120 dias a contar da 
data da entrada em vigor da presente portaria.

Artigo 3.º
Comissões de serviço

1 — As comissões de serviço dos membros dos con-
selhos de administração dos hospitais integrados cessam 




